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IV – Atuar como núcleo de apoio técnico-operacional para todos os Departamentos da Polícia Civil, 
identificando demandas, cenários e situações em que o emprego da estrutura e das aeronaves da instituição seja 
necessário para o desenvolvimento e o êxito das atividades e operações de combate ao crime organizado;

V – Articular-se com a Seção de Operações Aéreas do DRACCO para garantir o fiel cumprimento 
das normas vigentes emanadas da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), Comando da Aeronáutica e demais 
legislações aeronáuticas; 

VI – Manifestar-se tecnicamente sobre propostas de intercâmbio, convênios, aquisições e contratos 
ligados à aviação pública da instituição, quando determinado pela Autoridade Superior. 

Art. 4º Sem prejuízo da gestão administrativa ordinária e de manutenção a cargo do DRACCO, o 
acionamento tático, a mobilização das tripulações, pilotos e do emprego da estrutura material aérea da Polícia 
Civil dar-se-ão sob a ordem e comando imediato do Delegado-Geral da Polícia Civil, independentemente de prévia 
cadeia escalar intermediária, sempre que o interesse público ou a urgência da missão assim exigirem.

 
Parágrafo único. A Direção do DRACCO e a chefia da Seção de Operações Aéreas correspondente 

serão imediatamente informadas dos acionamentos diretos realizados pelo Gabinete da Delegacia-Geral, para fins 
de registros documentais, planos de voo e controle de manutenção de aeronaves. 

Art. 5º O suporte à infraestrutura, a logística operacional e os procedimentos para aquisição de 
materiais e insumos destinados ao pleno funcionamento das atividades do DRACCO e do NOA serão prestados 
pelo Departamento de Recursos e Apoio Policial (DRAP), em conformidade com as competências de planejamento 
administrativo, gestão patrimonial e preparação de processos licitatórios estabelecidas no art. 100-A, incisos I, 
II, IV e VIII do Decreto Estadual nº 12.218, de 28 de dezembro de 2006. 

Art. 6º As funções de chefia e coordenação do Núcleo de Operações Aéreas (NOA) serão designadas 
por ato próprio do Delegado-Geral de Polícia.

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande - MS, 25 de junho de 2026.

LUPERSIO DEGERONE LÚCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 

EDITAL DE CIENCIA DE ENCAMINHAMENTO DE VEÍCULO (S) E AGREGADO (S) APREENDIDO (S) OU 
RECOLHIDO PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 001/2026
O DELEGADO DE POLÍCIA TITULAR da Delegacia de Polícia de Cassilândia/MS, no uso de suas atribuições 
constatando a existência de veículos automotores apreendidos e recolhidos no pátio desta Unidade Policial sem 
vinculação a procedimento policial, boletins de ocorrência ou judicial, não reclamados por seus proprietários ou 
responsáveis, conforme Certidão de Objeto e Pé, lavrado pela Escrivã de Polícia Judiciária, sendo que referidos 
veículos em sua maioria são sucatas inservíveis em continua deterioração e depreciação, oferecendo risco à 
saúde pública tendo em vista estarem armazenados em pátio aberto, ficando expostos a intempéries e propício 
a tornarem-se criadouros de mosquitos transmissores de doenças; FAZ SABER a quem possa interessar que, 
após o 30º (trigésimo) dia subsequente a publicação deste Edital, os veículo abaixo relacionados serão entregues 
ao Leiloeiro Oficial Credenciado e autorizado pelo Presidente da Comissão de Alienação de Bens e Ações Penais 
do TJ/MS, para alienação judicial eletrônica nos termos do Provimento CSM nº 287 de 02 de abril de 2013 e 
Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do Conselho Nacional de Justiça:
I – Até o decurso do prazo previsto neste Edital, o interessado poderá requerer a restituição do veículo constante 
da relação, mediante apresentação de documento que comprovem direito acerca da propriedade do bem e a 
quitação de eventuais débitos existentes junto aos órgãos competentes;

II – RELAÇÃO DE VEÍCULOS QUE SERÃO ENCAMINHADOS PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL:  

Item CARRO/MOTO Placa Chassi Cor ESTADO

1 Premium/Fiat GRB-0032 Não possui VERMELHA Péssimo

2 HONDA TITAN SEM PLACA Carcaça (41LJSM006796) PRETA Péssimo
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3 HONDA CG titan SEM PLACA Pinado VERMELHA Péssimo

4 CG SEM PLACA Pinado PRATA Péssimo

5 RD 135 SEM PLACA Pinado PRETA Péssimo

6 HONDA FAN CG 125  JYX 8276 PV HSM9481 9C2JC30705R042886 VERMELHA Péssimo

7 HONDA CG TITAN ES SEM PLACA pinado PRATA Péssimo

8
Honda ML 125 CG 4 

Stroke KBX 1745 9C2JC1911HR110776 VERMELHA Péssimo

9 HONDA CG TITAN DOH 5635 chassi raspado PRETA Péssimo

10

CG HONDA 150 
TITAN ES SEM PLACA raspado

VERMELHA 
c/ paralama 

branco

Péssimo

11 CG SEM PLACA raspado final 8727 vermelha Péssimo

12 carcaça SEM PLACA 9C2KC08207R53780 NÃO 
CONSTA 

Péssimo

13 carcaça queimada SEM PLACA não identificado NÃO 
CONSTA 

Péssimo

14
Honda CBX 200 

Strada BVV6493 9C2KC27001R005855 Roxa/ 
vermelha

Péssimo

15 HONDA CG SEM PLACA raspado final 933 PRETA Péssimo

16 Honda CG 125 FAN HTS-5117 PV HTP-
5117 9C2JC41200AR048249 PRETA Péssimo

17 POP (roda verde) SEM PLACA LXYXCBL08A8 PRETA Péssimo

18 HONDA FAN SEM PLACA PINADO ROXA Péssimo

19 HONDA TITAN SEM PLACA PINADO AZUL Péssimo

20 DAELIM 125 SEM PLACA KMYVF125ASK203730 PRETA Péssimo

21 TITAN CG 125 SEM PLACA FINAL 056816 VERMELHA Péssimo

22 TITAN SEM PLACA RASPADO VERMELHA Péssimo

23 HONDA 4 STROKE SEM PLACA CRT34CG VERMELHA Péssimo

24 CARCAÇA SUZUKI SEM PLACA 9CDNF41LJ5M066796 N/C Péssimo

25 VW/GOL BLO6218 9BWZZZ30ZET424581 CINZA Péssimo

26 HONDA CG 125 KS HRX-5575 9C2JC30101R038081 VERMELHA Péssimo

27 SUNDOWN WEB100 HTK7796 94J1XFBL78M061312 PRETA Péssimo

28 C100 BIZ HONDA DCS4182 9C2JC30203R007666 VERMELHA Péssimo

29
HONDA CG 125 

TITAN HRX4725-HRX-5551 9C2JC2500XR116582 AZUL/ROXA Péssimo

30 HONDA CG 125KS HRX2432-HRT8147 NÃO CONSTA AZUL Péssimo

31 HONDA CG SEM PLACA Motor: E3G9E-001556 PRETA Péssimo

32
BLOCO MOTOR 
ADULTERADOS 21 unidades NÃO CONSTA NÃO 

CONSTA
Péssimo

Cassilândia/MS, 25 de junho de 2026.

Rodrigo de Freitas
Delegado de Polícia

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Certifico para fins de retirada do(s) veículos abaixo relacionado(s) que se acha(m) depositado (s) no pátio da 
Delegacia de Polícia de Cassilândia/MS, por mais de cinco anos, que não oferecem condições para realização de 
perícia ou vistoria, não sendo localizado nenhum registro de ocorrência nos arquivos existentes, bem como junto 
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ao Sistema de Informação de Operação da (SIGO).

Item CARRO/MOTO Placa Chassi Cor ESTADO

1 Premium/Fiat GRB-0032 Não possui VERMELHA Péssimo

2 HONDA TITAN SEM PLACA Carcaça 
(41LJSM006796) PRETA Péssimo

3 HONDA CG titan SEM PLACA Pinado VERMELHA Péssimo

4 CG SEM PLACA Pinado Prata Péssimo

5 RD 135 SEM PLACA Pinado Preta Péssimo

6 HONDA FAN CG 125  JYX 8276 PV HSM9481 9C2JC30705R042886 VERMELHA Péssimo

7 HONDA CG TITAN ES SEM PLACA pinado prata Péssimo

8
Honda ML 125 CG 4 

Stroke KBX 1745 9C2JC1911HR110776 VERMELHA Péssimo

9 HONDA CG TITAN DOH 5635 chassi raspado preta Péssimo

10
CG HONDA 150 

TITAN ES SEM PLACA raspado VERMELHA c/ 
paralama branco

Péssimo

11 CG SEM PLACA raspado final 8727 VERMELHA Péssimo

12 carcaça SEM PLACA 9C2KC08207R53780 N/C  Péssimo

13 carcaça queimada SEM PLACA não identificado N/C  Péssimo

14
Honda CBX 200 

Strada BVV6493 9C2KC27001R005855 ROXA/VERMELHA Péssimo

15 honda cg sem placa raspado final 933 PRETA Péssimo

16 Honda CG 125 FAN HTS-5117 PV HTP-5117 9C2JC41200AR048249 PRETA Péssimo

17 POP (roda verde) SEM PLACA LXYXCBL08A8 PRETA Péssimo

18 HONDA FAN SEM PLACA PINADO ROXA Péssimo

19 HONDA TITAN SEM PLACA PINADO AZUL Péssimo

20 DAELIM 125 SEM PLACA KMYVF125ASK203730 PRETA Péssimo

21 TITAN CG 125 SEM PLACA FINAL 056816 VERMELHA Péssimo

22 TITAN SEM PLACA RASPADO VERMELHA Péssimo

23 HONDA 4 STROKE SEM PLACA CRT34CG VERMELHA Péssimo

24 CARCAÇA SUZUKI SEM PLACA 9CDNF41LJ5M066796 N/C Péssimo

25 VW/GOL BLO6218 9BWZZZ30ZET424581 CINZA Péssimo

26 HONDA CG 125 KS HRX-5575 9C2JC30101R038081 VERMELHA Péssimo

27 SUNDOWN WEB100 HTK7796 94J1XFBL78M061312 PRETA Péssimo

28 C100 BIZ HONDA DCS4182 9C2JC30203R007666 VERMELHA Péssimo

29
HONDA CG 125 

TITAN HRX4725-HRX-5551 9C2JC2500XR116582 AZUL/ROXA Péssimo

30 HONDA CG 125KS HRX2432-HRT8147 N/C AZUL Péssimo

31 HONDA CG SEM PLACA Motor: E3G9E-001556 PRETA Péssimo

32
BLOCO MOTOR 
ADULTERADOS 21 unidades NÃO CONSTA NÃO CONSTA Péssimo

Cassilândia/MS, 25 de junho de 2026.

Elis Regina Hernández Pasa
Escrivã de Polícia Judiciária
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